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FEDERAL

INDICAÇÃO NO . '''.DE2019
(Do Sr. Deputado Chiou viyiiaiite Lula da Silva)

Secretaria L]

Sugere ao Poder Executivo por
intermédio do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal -
Detran/DF, a construção de quebra-
molas na avenida P4 entrequadras
QNP 34/36 no setor P Sul, em
Ceilândia/DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo por intermédio do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF, a construção de quebra-molas na avenida P4
entrequadras QNP34/36 no setor P Sul, em Ceilândia/DF.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por objetivo expressar reivindicação dos moradores
do Setor P Sul, em Ceilândia, que almejam a construção de quebra-molas e a sua
devida sinalização. O quebra-molas deverá ser implantado na avenida P4,
entrequadras QNP 34/36.

Tal demanda trará mais segurança e proteção aos motoristas e pedestres que
trafegam pelas vias do setor, evitando, assim, a ocorrência de graves acidentes, que,
conforme relato de moradores, são frequentes no local.

A implantação desse serviço se inclui na área de competência do Departamento

de Trânsito de Distrito Federal - Detran/DF. Portanto encaminho a presente Indicação,
solicitando o empenho da autoridade responsável para o atendimento do pleito, com
a máxima agilidade, a fim de proclamar o bem estar da região, tornando o local mais

seguro para os moradores.
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DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP(art.67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

lããCTMU (art. 69-D/RiCLDF)
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